
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA
ESTADO DA BAHIA - BRASIL

LEI MUNICIPAL N° 1.734 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2003.

Dispõe sobre a implantação de sanitários
públicos na Orla do Rio Una.

Autor: Vereador Gilvan Conceição.

• seguinte Lei:

o PREFEITO MUNICIPAL DE VALENÇA, Estado da Bahia:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a implantar sanitários
públicos na Orla do Rio Una da Avenida Maçônica e Rua Comendador Madureira.

Parágrafo Único - Um dos sanitários deverá se localizar,
preferencialmente, próximo à Praça Admar Braga Guimarães.

Art. 2° - As despesas oriundas de lei correrão por conta da dotação
orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 3° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que
couber, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor em 1° de janeiro de 2004.

• novembro de 2003.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VALENÇA, em 20 de

RAMIROJOSÉ C P LO DE QUEIRO
/A' PREFEITO MUNICIPAL

///

~
Trav. General Labatut. SIN - Centro - CEP 45400-000 - FAX - (75) 641 - 3311 - G.N.P.J. 1423589910001-36 - E-ma/7: Dmv@neth.com br -

Valença - Bahia
1

20/11/03
Çff

mailto:Dmv@neth.com

	00000001

